PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL


[bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk83729019][bookmark: _Hlk953980151]Projeto de Lei nº 2.071/2026 de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DOIS MONITORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei nº 2.071/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, autoriza a contratação temporária de 02 (dois) Monitores de Educação Infantil, 40 horas semanais, pelo prazo de até dez meses, com carga horária de quarenta horas semanais, para atuação junto à EMEI Criança Feliz.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, nos termos do Regimento Interno desta casa.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

		A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso IX, autoriza a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, desde que prevista em lei específica e devidamente justificada. 
No caso concreto, verifica-se que a medida se justifica diante da vacância ocasionada pela exoneração de servidora e da necessidade imediata de manutenção dos serviços essenciais na educação infantil, especialmente em instituição que atende crianças em período integral, exigindo acompanhamento contínuo e adequado.
Observa-se, ainda, que o projeto estabelece prazo determinado para a contratação, respeitando o caráter temporário exigido pela norma constitucional, bem como assegura aos contratados direitos compatíveis com o regime jurídico municipal, mantendo a equivalência com os servidores efetivos que exercem funções semelhantes. Dessa forma, restam atendidos os requisitos de legalidade, interesse público e excepcionalidade.
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.071/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário,o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.




CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

[bookmark: _GoBack]Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de fevereiro de 2026.
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